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Finalmente, os aposentados e demais beneficiários do INSS poderão contar com 
um novo valor em conta daqui a alguns dias. O governo federal fez o pronuncia-
mento oficial para divulgar o novo salário mínimo que começou a valer já no dia 

1º de maio. Contudo, para quem recebe os valores da Previdência Social, os depósi-
tos com o acréscimo estipulado demoram um pouco mais para entrar em conta. Isso 
porque o calendário estabelecido pelo INSS é diferente, com início nos últimos dias 
de cada mês. Você pode conferir o novo valor do piso salarial e quando os beneficiá-
rios do INSS vão receber em seguida.

piso estabelecido. Lembran-
do que o INSS também pos-
sui um teto salarial, que é 
de R$ 7.507,49, ou seja, não 
é possível receber mais que 
isso de benefício.

Mas, o INSS começa a pa-
gar apenas no dia 25 de maio. 
O calendário de pagamentos 
é de acordo com o último nú-
mero do benefício, com divi-
são entre quem recebe um sa-
lário mínimo e mais que isso. 

Para quem ganha um sa-
lário mínimo: Final 1: dia 
25/05; final 2: dia 26/05; fi-
nal 3: dia 29/05; final 4: dia 

30/05; final 5: dia 31/05; final 
6: dia 01/06; final 7: 02/06; 
final 8: 05/06; final 9: dia 
06/06; final 0: dia 07/06.

Para quem ganha mais de 
um salário mínimo: Final 1 
e 6: dia 01/06; final 2 e 7: dia 
02/06; final 3 e 8: dia 05/06; 
final 4 e 9: dia 06/06; final 5 
e 0: dia 07/06.

Para saber mais informa-
ções sobre o INSS, econo-
mia e finanças, você pode 
acompanhar meu canal no 
YouTube João Financeira e 
meu perfil no Instagram @
joaofinanceiraoficial.

Quando ocorre mudança 
no piso salarial nacional, há 
o impacto no bolso dos tra-
balhadores em regime for-
mal de trabalho, além dos be-
neficiários do INSS que não 
podem ganhar menos que o 
salário mínimo. Foi assim a 
partir do dia 1º de janeiro, 
quando o governo federal 
aplicou o valor de R$1.302 
como salário mínimo.

Esse valor foi estabelecido 
pelo ex-presidente Bolsona-
ro em 2022. De acordo com 

a Constituição Federal, o 
reajuste não pode ser menor 
que a inflação do ano ante-
rior. O que for acima da in-
flação, é considerado ganho 
real. Mas, não havia ganho 
real nos reajustes salariais 
há alguns anos.

A proposta do novo rea-
juste feito pelo atual presi-
dente Luiz Inácio Lula da 
Silva que tem  o objetivo de 
mudar essa realidade. Des-
sa forma, desde o dia 1º de 
maio, no Dia do Trabalhador, 

o novo valor já está valendo 
para os brasileiros. De R$ 
1.302, que estava em vigor 
desde o mês de janeiro, o 
salário mínimo passou a ser 
R$ 1.320. Então, a partir de 
1º de maio, os trabalhadores 
que ganham menos que isso 
sofrerão o reajuste. Para os 
demais, não deve haver o 
reajuste proporcional.

Referente aos benefi-
ciários do INSS, o reajuste 
ocorre para quem ganha 
menos que o novo valor de 

PAULO MÁRCIO

PISO DE R$ 1.320

SURPRESA PARA 
OS APOSENTADOS. 
NOVO VALOR VAI 
CHEGAR EM BREVE

Coluna

 Aposentados 
e demais 
beneficiários 
do INSS terão 
surpresa na conta 
em breve com o novo 
salário mínimo”
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